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RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Nº 003, DE 30 DE ABRIL DE 2025 

 

“Dispõe sobre a desconvocação da Sessão 

Ordinária.” 

 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, no 

uso das atribuições que lhe confere no Regimento Interno, promulga a seguinte: 

 

 

 

R E S O L U Ç Ã O: 

 

       Art. 1° Desconvoca a 10º Sessão Ordinária do dia 2º de maio de 2025 (sexta-Feira) 

 

 Art.2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

Câmara Municipal de Itapuã do Oeste, 30 de Abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

VEREADORA RONILVANE ALVES SANTOS  

PRESIDENTE 

 

 

 

VEREADORA ÂNGELA MARIA CABRAL DE PAULA  

VICE –PRESIDENTE 

 

 

 

VEREADORA MINEIA DA SILVA PEREIRA VILA  

 1° SECRETÁRIA 

 

 

 

VEREADOR FÁBIO JUNIOR DA SILVA FERREIRA 

2°SECRETÁRIO 
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